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MOÇÃO Nº 034 /2026 

 

 

Senhores Vereadores,  

 

A Câmara Municipal de Jaguariúna, por iniciativa da Vereadora Graça, vem, por 

meio desta, apresentar MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR ao Secretário 

Municipal de Cultura, Sr. Celso Lauro, bem como a todos os integrantes da Banda 

Municipal, pela brilhante realização do evento Concerto Rock, ocorrido nos dias 24, 

25 e 26 de abril, no Teatro Municipal de Jaguariúna. 

O evento destacou-se não apenas pela qualidade técnica e artística das 

apresentações, mas também pela proposta inovadora de aproximar o público de 

diferentes estilos musicais, evidenciando a versatilidade e o talento dos músicos da 

Banda Municipal.  

Ao revisitar grandes clássicos do rock em formato instrumental e orquestrado, o 

espetáculo proporcionou uma experiência cultural enriquecedora, capaz de envolver 

diferentes gerações e ampliar o acesso da população à música de qualidade. 

Cumpre ressaltar a excelência na organização do evento, que refletiu o 

comprometimento da Secretaria Municipal de Cultura com o fortalecimento das políticas 

públicas culturais, promovendo iniciativas que valorizam os artistas locais e fomentam 

o desenvolvimento cultural do município.  

Além disso, é digno de reconhecimento o empenho, a dedicação e o 

profissionalismo de todos os envolvidos na realização do evento, desde a equipe técnica 

até os músicos, que demonstraram elevado nível de preparo e sensibilidade artística.  

A atuação da Banda Municipal reafirma seu papel como importante instrumento de 

promoção cultural e formação de público, contribuindo significativamente para o 

enriquecimento do cenário artístico de Jaguariúna. 

Eventos como o Concerto Rock são fundamentais para o fortalecimento da 

identidade cultural do município, estimulando o interesse pela música, incentivando a 

participação da comunidade e promovendo o acesso democrático à cultura. Trata-se de 
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uma iniciativa que evidencia o valor do investimento em cultura como ferramenta de 

transformação social e de valorização do patrimônio artístico local. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Jaguariúna manifesta seu mais 

sincero reconhecimento e aplauso ao Secretário Celso Lauro e à Banda Municipal, 

parabenizando-os pela excelência do trabalho desenvolvido e desejando a continuidade 

de ações que engrandeçam e valorizem a cultura em nosso município. 

 Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada para o 

endereço da Secretaria de Cultura em Rua José Alves Guedes, 1003, Jardim Santa 

Maria, ou através de seu endereço eletrônico: cultura@jaguariuna.sp.gov.br 

 

Gabinete VER. G.A, 27 de abril de 2026. 

 

VEREADORA GRAÇA ALBARAN 

 

PROTOCOLO 00397/2026 - 27.04.26 

Lida em Sessão Ordinária de 28/04/26 

Aprovada por unanimidade de votos em S.O. de 28/04/26 


